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·Câmara Municipal 

do Castelo, 

ESTADO DO E.SPIRITO SANTo·· 

RESOLUÇÃO Nº 09/91 

DISPôE·.soGRE A INSTITUIÇ~O DO "DIPLOMA DE HONRA 

DO PODER LEGISLATIVO" E DÁ OUTRAS PROVlD~NClAS. 

O Presi~ente da C~mara Municipal de Conceiç~o 

Estado do Esp ir H:o Santo~ FAZ SABER, que a C:d i 1 idade a 

provou e eu PROMULGO a seguinte; 

RESOLUÇÃO 

Art. Iº- Fica instituído o "Diploma de Honra do 

Poder Legislativo", a ser conferido pela C~mara Municipal, a todos 

os seus Vereadores e Presidentes. 

, 
Paragrafo 1º- O "Diploma de Honra do Poder Le-

gislativo", a que se refere este artigo, ser~ conferido ao agraci

ado pela Mesa Diretora, em Sess~o Solene, que ser~ convocada pelo 

Pres~dente para esse fim. 

, ,... 
ParagraTo 2º- No caso do agraciado ser falecido, 

o "Diploma de Honra do Poder Legislativo", ser~ recebido por um 

membro da familia. 

Art. 2º- A concessao do "Diploma de Honra do 

der Legislativo", ser~ feita aos ex-Vereadores e ex-Presidentes 

na Sess~o Solene referida acima e posteriormente, a cada quatro a-

nos, na Sess~o de posse da Mesa. 
• Con-t i nua. • • .J 
,.~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---~~~~~~~~~~--------........ ~-
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·Câmara Municipal de Conceição 
ESTADO DO l:SPIRITO SAl\ITO .. 

Art. 3º- O "Diploma de Honra do Poder Legisla-
, . . 

sera confeccionado em papel especial, com a bandeira do Muni ti vo'', 
, , N I • N 

cipio ao centro e encimado com o simbolo da Uniao, com a1mensao de 

40 e~ de comprimento por 30 cm. de 1 argura. 

Par~grafo Õnico - O Diploma referido neste ar-

.J... 
l,190, con-'cer~, obrigatoriamente, o nome do agraciado, o perfodo de 

N , N 

gestao e o numero desta Resoluçao. 

4º- As despesas decorr~ntes da Art. e;~ecucao 
~ 

desta Resoluç~o, correr~o ~ conta do orçamento vigente. 

Art~.$~- Esta Resoluç~o entra em v19or na data 

de sua publ 1caçao, revogando~e as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sess~es, em 29 de maio de 1991. 

'-----------~------.......,..------------------------------~-----------------------------~ 
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IAPRO.Y f\º~ 

Câmara Munici_pal de Concei'ção d:o Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C .E R 

DA: CÓMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA~ REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,SOBRt 

O Projeto de Resoluç~o Nº 09/91, QUE DISPÔE SOBRE A INSTITUIÇ~O DO 

~;DIPLOMA DE HONRA DO PODER LEGISLATIVO" E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS 

R E L A T Ó R 1 O 

RELATOR- VEREADOR JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 

O Projeto de Resoluç~o nº 09/91, de Autoria da 
. ' 

Mesa da C~mara Municipal, foi 1 ido na sess;o do dia 21/05/91, e enca -

mi nhado a ··esta Com 'i ss~o para exame e parecer. 

PARECER DO RELATOR 

Esta·Comiss~o'ap~s ànal izar devidamente o 1"e

ferido projeto de resoluç~o, constatou que o mesmo est~ em perfeitas 

condiç~es de ser aprovado, raz~o pela qual, opina pela sua aprovaç~o n

fnte9ra. 

Sala das Sess~es, em 22 de Maio de 1991. 

COM O RELATOR 

COM O RELATOR 

~ / 
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APROVADO. 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISS~O DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE 

O PROJETO DE RESOLUÇ~O Nº 09/91, QUE DISPÔE SOBRE A INSTITUIÇ~O DO 

"DIPLOMA DE HONRA DO PODER LEGISLATIVO" E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

R E L A T Ó R '_ 1 O 

RELATOR - VEREADOR ANTÔNIO PINON 

O Projeto de Resoluç~o nº 09/91, de Autoria 

da Mesa da C~mara Municipal, foi 1 ido na Ses~~º do dia 21/05/91, e enca 

minhado a esta Comiss~o para exame e parecer. 

PARECER DO RELATOR 

. "' , 
Esta Comrssao apos analizar devidamente o re 

ferido projeto de resoluç~o, constatou que a mesma est~ em perfeitas con 

diç~es de ser aprovada, raz~o pela qual opinamos pela aprovaç~o na fnte 

gra. 

"' Sala das Sessoes, em 23 de maio de 1991. 

Oti-:i~:::::s:.._~ 
ANTÔNIO PINON - RELATOR 
~~~~ ~~~~ 
D;!j·~jJA MOTA - COM ,O REA~OR 
~~.4VoJ)o~-'~---
s 1 Lv1No BONICENHA - co~ o REALTOR 

~ ~ 
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l4PROVADO 
/ 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Presente projeto de resoluç~o visa a instituir o" Diploma 

de Honra do Poder Legislativo ", que ser~ conferido aos ex-vereadores e 

ex-presidentes desta Casa de Leis. 
, , , 

A medida Legislativa e meritoria. E uma forma de prestigiar 

o Poder na pessoa de seus ilustres representantes e ficar registrado em 

ata o nome e o periodo da gest~o daqueles que por aqui passaram e deram 

sua contribuiç~o em favor do Poder Legislativo Municipal. 

Vale ainda resaltar, qu~ atualmente n~o temos qualquer doeu-

. mento oficial que o Presidente possa exibir a fim de identifica-lo como 

a autoridade m~xima do Legislativo, n~o tem qualquer comprovaç~o de que 

foram Presidentes, nem jamais foram homenagiados em decorrência dos bon 

serviços prestados ao Poder, como ocorre com outras personalidades des

tacadas de diversas categorias. 

Deste modo, ~justa a aprovaçao desta mat~ria para darmos 

() honra a quem merece e prestigiarmos tantos,quanto no passado e no pre

sente, s~o dignos de nosso reconhecimento e homenagem. 

~~ 
ANTÔNIO PINON 
1 º Secret~r io 

~N 
Presidente 

JOÃO iNTE BARBOSA 
2º Secret~rio 

~ / 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Co.1ceiçãn do Cflsi0~m 
E, E. SANTO. ' 

Aegislrado sob n.4-... Q ... Q ___ ~ 
Protocolado um .Q.1.;..Q_S[rn .. EJ/.. 
Re~pundide em éf..~./-'P.:S:./rn .. [!,t 
Ofirio n.0 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPiRITO SANTO 

PROJETO D E RESO LUCÃO Nº 0:9/9 1 • ,, 

DISPÔE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO "DIPLOMA DE HONRA 

DO PODER LEGISLATIVO."E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A Mesa da C~mara Municipal de Conceiç~o do Caste 

1 o, Estado do Esp ir ito Santo, FAZ SABER,. que a Ed i 1 idade aprovou e 

Presidente PROMULGA a seguinte Resoluç;o: 

o 

Art. Iº- Fica instituido o "Diploma de Honra do 

Podclr Legislativo~ a ser conferido pela C~mara Municipal, a todos os 

· seus Vereadores e Presidentes. 

, 
Parêgrafo Iº- O "Di~loma de Honra do Poder Le 

gislativo", a que se refere este artigo, ser~ conferido ao agraciado p~ 
, 

lé Mesa D~etora, em sessao Solene, que sera convocada pelo Presidente 

para esse fim. 

Par~grafo 2º- ~o caso··-d~ agraciado ser faleci 

do, o "Diploma de Honra do Poder Legislativo"~- ser~ recebido por um mem 

bro da fam r 1 ia. 

Art. 2º- A concessao do "Diploama de Honra do P.2, 

der Legislativo", 
, 

sera feita aos ex-vereadores e ex-presidentes, na se~ 

sao solene referida acima e posteriormente, a cada quatro anos, na ses

sao de posse da Mesa. 

Art. 3º- O "Diploma de Honra do Poder Legis!ati-

vo", ser~ confeccionado em pap~I especial, com a bandeira do Munic1pio 

ao centro e encimado com o s1mbolo da Uni~o, com dimens~o de 40 cm. de 

comprimento por 30 cm. de largura. 

~ ~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Par~grafo Único- O Diploma referido neste artigo, 

conter~, obrigatoriamente, o nome do agraciado, o periodo de gest~o e o 

n~mero desta Resoluç~o. 

Art. 4º- As despesas ·decorrentes da execuçao diqs-' 

ta Resoluç~o, 
,., ... 

correrao a conta do orçam~nto vigente. 

Art. 5º- Esta Resoluç~o entra em v19or na data de 

(" sua publ icaç~o, rebagando-se as dispos iç~es em contr~r io. 
'-- . ) 

ANTÔNIO PlNON 
1 º Secret~r i o 

Sala das Sess~es, em 07 de maio de 1991. 

JOÃO Vl~TE. BARBOSA 
2º Secret~rio 

~ J 
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